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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIBIM

OFICIO H. 523/6^

Anexos

Gachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 195^

Senhor Presidente.,--
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\
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Tenho a honra de submeter à apreciação dessa
egregia Gamara Municipal o Projeto de Lei de iniciativa deste

Poder Executivo, dispondo sobre convênio com o Governo do Esta
do, visando recebimento da cota-parte referente ao Art. 20 da

Gonstituição Pederal, em ihvestimentos em obras de interesse
publico.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe
as mais

Atenciosas Saudações

O

Abel Santana

PREPEITO MUITIGIPAL

Ao E:cmo. Senhor

Doutor Elias Moysés^
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta
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AÜDOHIZA GQlWÈmO COM O GOV^ENO DO ESTADO,

ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO EBDEEAL,

Art. 12 - Eica o Poder BxecuDivo autorizado a firmar convênio
com o Governo do Estado do Espírito Santo, dispondo
sobre a aplicação dos recursos provenientes^do Art.
20 da Constituição Peder-al, devidos ao Município, em
obras públicos municipais,

Art, 22 - Os recursos serão destinados diretamente pelo Gover
no do Estado, mediante plano de traballio apresentado

,  pelo Prefeito Municipal, à construção, reformas, re
tificação de estradas de fodkgem no Município e do
Mercado'Modelo projetado pela Municipalidade, no Gu
andu,

Art. 3- - O Prefeito Municipal, de
traçado e a conclusão das

acordo

obras

com o plano^que for
, apresentara ã Cãma-

relatòrio discriminando os tfa-
prêço de custeio.

Art-, 42 - Esta lei entrará em vigor a partir de primeiro de ja
neiro de 19S5í revogando-se as disposições em contra
rio ,

ra, para aprovaçao,
ballios realizados e

J U,D 1 I P C A T I Y.A

O recebimento das.partes-cotas a que tem direito o
Município ,:-;:pofif'õrçà-d;ô:Uii"'ty-a20'"dàiCo^stituição Pederal, con-
tinú-a a ser problema de difícil solução. ̂

Em face do que ocorre a Municipalidade esta permanen
temente em dificuldade para realização de obras de interesse^
público, de modo que-^muitos de seus planos-, dependentes daque
le recurso, ficam ate mesmo obsoletos,

Tendo estudadç o assunto demoradamente, o Prefeito
Municipal, manteve contato pessoal^com o Senhor Governador do
Estado, ao qual sugeriu um meio prático de se dar solução ao
problema, que poderá ser solucionado de maneira indireta,fi
cando o Governo Pederal .compr, digo. Estadual, comprometido em
"atender, com implementos, material e pesgoal uma serie de tra
balhos de interesse^da nossa axlministraçao, sobreuudo no que
respeita a construção, retificação e reformas de nossas estra
das de rodagem è ainda com referencia aos recursos necessários
para a construção de um Mercado Modelo no populoso bairro do
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Fl. 2a,

Guandue

A medida nos parece viável, Bncamilihamos, assim,
para apreciação da egrégia Gamara Municipal, Projeto de Lei.
sôtre o assunto, pa.ra o qual~esperamos a aprovaçao dos dignos

senhores -vereadores,

Gachoeiro de Itapemirim, 13 dezembro de 1964
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Abel Santana

Prefeito Municipal
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ÒOMSSSO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI--N2 67/54.

INICIATIVA: Prefeito Municipal

■PARECER

EeceUendo pa.ra. relatar o Pi-ojeto d.e Lei n2 67/64, de

iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, dispondo sdhrc- er«nvênio con

o Covôrn© d® Esta.do, pai^a, recebir^ent© do' dívida.s ao Municípi® decor-
•j) ■ rentesdo, Art. 20 da Constituiçã® Eedeiãl, pai-a .aplicação dos recur-

■ sos en obras públicas e i-nclusive na construção de u'" Mercado wisdô-
1©'n® Guandu, consideramos a ma,téria .alé-m de oportuna const ituci®nal,
■merecendo portant© livre tremitaçã© na Casa..

E o nosso pan-ecer.

Sa,la das Comissões, 20' de dezembro de 1964

Rubens Soares da Silva/ - Eela.t©r

Justifica © Senhor Prefeito que é do difíci 1 solução ® re
cebimento do débito d© Estah© |a© Município, proveniente d® Art. _20 da -
C.E.,- csm o que estamos de a.côrdo. Diz iguaJ-vcnte^S.iLxa. que
panlamentou a res-oeito d® a.^unt.o com © Senhor Governa.dor. Na® me assis
te direit© de duvidar do ninguém, mas pa^esume-se que cem simples enten
dimento informal nã@ se'obriga © Governai®r a. atender © pagament®, de u-
ma -forma ®u de outra, a estabelecida no ' Pro-jet® . Assi-,- som0s^^centra a
pr©o@situra, mas fslicitamss' © Che-fe d© Jixecutiv® pelo golpe e- espera-
mos\ue seja bem sucedid©, coisa que, sinceramente, nã© acreditam@s.
Sala das Comissões, 20 de dezembro de 1964
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OOMISSIO DS FIUANÇAS

PROJETO DE lEl -67/64-
Iniciativa: Brefeit® Municipal

Relatando o projeto, en regime de urgência, para
•  a sessão extraordinaxia.', somes inteiramente fa,vorá.veis a, sua a,pro-

vação, "merecendo especial destaque a preocupação do Executiy® paja
g,tra.vás de .recetim.entos de a.trazad©s d© Estado, referente s® Art.

20 da G.E., cuidar de construçã© de estradas de rodagem eparticu-
P  larmente do Mercad« Municips.1 d© G-uandu, .merecends a previdência ®

"neffis® apla.us®»

S@m®s favsráveis à matéria. E 0 noss® pa.recer.

Sala das Comissões, 21 de dezemir© ãjr-4964

V
Tincenz© Te-esc® Rela,t©r
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Caciioc-ir o. do itapomif.in, 22 do dozOEiiJro do Í9ü4'

goniior i-TGioito,

TOiiho a honra do paaoar ho mon do \tocs;i ExcclCnoia,

para oc dons loga.iG do canção, o projot^o do LOi n= 67/6d, criando

. dôcco podor Exo-cuiivo, aprova..Io por octa Ga!na.ra, do Voroaíloroc oí:i coc-

cáo extraordinária r-o.aiizada o.m data. do onton,

Aproveito .'I oport aíiidado para apr ocoiit.ar-iho ac inaic

toiiciosaG 4aadaçõOc

■) '

3LIAS KOYÉ-iSS

■,i?KiSlaidril PA-^GM/d;A MUíilCIíViIi
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PROJISÍÜ DB LRI fíâ 67/6íf

O P^oeidciito da yanara Municipal do' üacüooiro do I-
tapO!Tiirim, f aço eaboc quo a üâííiara docrotou a ooEuiiito L0Í5

AUTORIM COBViImIO Ga'i ü, GoVÍRKO do estado para
•  ■ " APLICAÇÃO DIKETA NA" CoíiSTRUçÃÜ' Dü OBRAS PÚBLIg

.  , O/lá uQá REO URSOS PROVEJiIiáilTS;, DO "aRTí -20 DA GONS-
•  • . ■ . , TITüigÃu"FEDERAL. ■ .

A^t. 12 - Fica o podor Executivo autoriaado a iirnar convênio con o
Governo do Estado do Espirito santo, dispondo sobro a apli
cação dos rocursos provoniontos dQ Art. 20 >'la-Constituição

fodoval, devidos ao Municipio,. esi oijrao púbiicas municipais. ,

Aí"!, 2§ - yo rocursOE corào dostiíiados ílirotamonto polo Govorno do Es
tado, modianto- piano do trabalho aprosontado polo proíoitb

MíÀnicipai,. à construção, rbíormas, .rotiiicação do ostradas do rodagem
no Município o do Morcadò. Modêlo projotado poia MiuiiGipalidado, no Gu
andu..

Art. 3â O proíoito Municip.al, do acordo com o plano, quo for traça-
dopo n conclusão das obr-as, aprosontará a Casaara, para apro-"

vação, relatório discriminando os trabalhos roalisados e preço do cus
teio.

írt. 4a - Eotn Lói entrará om vig-or «a partir do primeiro de janeiro do
1963, rovosando-se as disposições om contrário.

uachoeiro de Itapomirim, 21 do doaombro do 1964

DEi SLIAB MOYSÉS'^
PRESIDENTE DA CÂMAi-!A MltóíICIPAL
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